
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÀO PAULO
ffiMTÁRIA I{'MC]PAL DA FÁMÍIJA E BE!,Í-ESTAR SrcIAL

São Paulo, 13 de setembro de 19 94

oÍ Ício n.o 1.884/FABES/GAB/94

Prezada Senhora

Solicitaüos ao Fórurn l{uni c i
pal de Defesa da Criança e do Adolescente, reiterando
os termos do ofício ne 1314/FABES/cAB/94 de Ol/07/94,
encaininhado através da Sra. l4arla da G1órla Galante
Carvalho, indicar com urgôncia, norne para integrar, co
mo representante da Sociedade Civil, o Conselho de
Orientação Técnica - COT, Colegiado do Fundo Municipal
dos Irireitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, cria
cio em FABES, nos termos da letra ',a,,, parágrafo 1e, ar
tigo 4a do Decreto 32783.

testos de estima e

No ensejo apresentamos pro-
consideraÇão.

Atenciosamente,

Profe s IL ORAZZO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAMÍLIA BE},I-ESTAR SOCfAL

Ilustrissima Senhora
TEREZINHA HELENA I{ARTINS DE ALI'MIDA

Representante do Fórum de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente
NESTA
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